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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº  072/2009

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR PARCELAMENTO ESPECIAL COM OS CONTRIBUINTES MUNICIPAIS VISANDO O ADIMPLEMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS PARA PAGAMENTO COM DESCONTO À VISTA OU PARCELADOS
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Garça a presente lei destinada a fomentar o adimplemento de créditos tributários e não-tributários para pagamento à vista ou parcelado, vencidos e não pagos, inscritos ou não na Divida Ativa do Município, ajuizados ou não, inclusive os saldos devedores de créditos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, dos fatos geradores ocorridos até 31 de outubro de 2009.

§ 1° Denomina-se Saldo Devedor de parcelamento, o saldo apurado após parcelamento rescindido, que seja objeto de novo termo de acordo, o qual incluirá a somatória do principal atualizado monetariamente, multas, encargos financeiros, juros de mora e demais acréscimos previstos e calculados na forma da legislação aplicável à espécie.

§ 2° A composição dos valores dos créditos a que se refere esta lei, denominado valor consolidado, abrange a somatória do principal, com atualização monetária, multas, encargos financeiros se houver, juros de mora e demais acréscimos previstos e calculados na forma da legislação aplicável à espécie.

Art. 2º A adesão a este parcelamento poderá ser requerida até a data de 23 de dezembro de 2009, sendo que a sua consolidação se dará em até 60 (sessenta) dias após o protocolo de pedido de adesão.

§ 1° Até a consolidação do parcelamento o contribuinte beneficiado efetuará pagamento das parcelas no valor mínimo.
§ 2° Nos casos de lançamento por homologação, a declaração constante do pedido de parcelamento será de exclusiva responsabilidade do contribuinte, sujeito a eventual verificação fiscal, sendo que, se houver tributo a pagar o sujeito passivo será intimado a pagar os valores constituídos no prazo de 30 dias.
Art. 3º A adesão a este parcelamento de saldo devedor de parcelamento anterior equivale a desistência irrevogável e irretratável dos parcelamentos anteriores concedidos e implica em:

I. Sua imediata rescisão, considerando-se o sujeito passivo como notificado da extinção dos parcelamentos anteriores, dispensada qualquer outra modalidade;
II. Restabelecimento, em relação ao montante do crédito confessado e ainda não pago, dos acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 4º O parcelamento ou reparcelamento efetivado nos termos desta Lei implica em:

I. Confissão irrevogável e irretratável dos débitos;

II. Renúncia expressa a qualquer defesa administrativa ou ação judicial, bem como a desistência das já interpostas;

III. Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei;

IV. Interrupção da prescrição;

V. Suspensão das execuções fiscais em andamento referente à dívida parcelada ou reparcelada.

Art. 5º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 6º Os depósitos judiciais existentes, vinculados aos créditos tributários ou não tributários incluídos neste parcelamento, serão automaticamente convertidos em renda do Município, concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente.

Art. 7º O valor do débito objeto deste programa de anistia será consolidado na data do pagamento da parcela única, ou no caso de parcelamento, da primeira parcela, somando-se ao crédito o valor das custas processuais, emolumentos e honorários advocatícios, nos termos da legislação vigente.
Art. 8º O valor consolidado como objeto da adesão, poderá ser adimplido nas seguintes formas e condições:

I – Em parcela única, que se dará no primeiro dia útil seguinte à adesão, com dedução de 80% (oitenta por cento) da multa moratória e de 80% (oitenta por cento) dos juros moratórios;
II – Em até 12 parcelas mensais e sucessivas, com dedução de 70% (setenta por cento) da multa moratória e de 70% (setenta por cento) dos juros moratórios;
III – Em até 24 parcelas mensais e sucessivas, com dedução de 60% (sessenta por cento) da multa moratória e de 60% (sessenta por cento) dos juros moratórios;
IV – Em até 36 parcelas mensais e sucessivas, com dedução de 50% (cinquenta por cento) da multa moratória e de 50% (cinquenta por cento) dos juros moratórios;
V – Em até 48 parcelas mensais e sucessivas, com dedução de 40% (quarenta por cento) da multa moratória e de 40% (quarenta por cento) dos juros moratórios;
VI – Em até 60 parcelas mensais e sucessivas, com dedução de 30% (trinta por cento) da multa moratória e de 30% (trinta por cento) dos juros moratórios.

Parágrafo único. As deduções previstas neste artigo não serão cumulativas com qualquer outra dedução admitida em lei.

Art. 9º O valor mínimo de cada parcela de que trata esta lei não poderá ser inferior a R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para pessoa física e R$ 100,00 (cento reais) para a pessoa jurídica.

Parágrafo único. O atraso no pagamento de qualquer parcela acarretará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo das demais penalidades.

Art. 10. O acordo para parcelamento ou reparcelamento do débito poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação ao sujeito passivo, nas seguintes hipóteses:

I. Inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas ou alternadas;

II. Quando vencida a última parcela e ainda houver débito referente ao parcelamento;

III. Falência ou insolvência civil do sujeito passivo;

IV. Inadimplemento de débitos tributários e não tributários com vencimentos posteriores a 31 de outubro de 2009.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso III deste artigo, é vedado o parcelamento ou reparcelamento.

Art. 11. A rescisão do acordo, nos termos do artigo anterior desta Lei, acarretará as seguintes conseqüências:

I. Vencimento antecipado das parcelas vincendas;

II. Imediata exigibilidade dos valores não quitados;

III. Inscrição em dívida ativa e, nos casos de débitos em fase de Execução Fiscal, prosseguimento da ação;

IV. Perda de todos os benefícios concedidos por esta lei.

Parágrafo único. Rescindido o acordo, fica o sujeito passivo impedido de aderir tanto ao parcelamento ordinário nos termos do Código Tributário do Município ou outro eventual parcelamento especial.

Art. 12. O presente parcelamento é extensivo aos débitos existentes junto ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS – SAAE.

Art. 13. A Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças poderá expedir normas complementares, objetivando disciplinar a aplicação desta lei.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo prorrogar o prazo de adesão por uma única vez.

Art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 3 de novembro de 2009.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES 

PREFEITO MUNICIPAL

Ofício n.º 1191/2009

Garça, 3 de novembro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 072/2009

Senhora Presidenta,

                       Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 072/2009, que autoriza o Poder Executivo a firmar parcelamentos especial com os contribuintes municipais visando o adimplemento de créditos tributários e não tributários para pagamento com desconto à vista ou parcelado.


Optou-se por não dar desconto de 100% (cem por cento) de multa e juros em qualquer das modalidades de pagamento previstas nesta lei como forma de prestigiar o contribuinte adimplente que se esforça ano a ano para manter seus pagamentos em dia.



Assim, o contribuinte que não quitou seus débitos em dia terá um desconto de, no máximo, 80% (oitenta por cento), se o pagamento for efetuado à vista.

Por se tratar de matéria de relevante interesse administrativo, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

                      Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça  

Nesta

